
SUPERIOR TRIBUHAL KIJ.JIT JI.R. 

Kr A DA 30"· S~SSÃO, EH 8 DE JillniO DE 1964. 

PRÉSIDÊNCIA DO KCEO. SR. l:IIESTRO TEjElTTE-~JJRIGJl.DEIRO PJ.Vi~O rJECIC ... 
Si:ER. 

PROC~i"3..ADOR •• GERAL DA 'JUSTI~~A lULITAR, O EXHO; SR. DR. IVO D' AQUINO 
FO:·;"SEC .. Jt. . 

SECRETÁRIO, O SR. DR. IDERÊ GARCDIDO FERHA1:DES DE SÁ, VICE-DIRErOR 

Cor.~!pr:.-ec;era.m os E:;:;TlOS. Srs. r:inistros Dr. lAJa~l1ington Vaz de Ee119 
Dr. Octev1o lúlr;;c]. de Rezende, General-de-,E:.:~··c;ito Antonio Jose 
de JJi.r:::a Ca.rr1a.ra, AJ.nürante-de-EsC!uadra Jose Es:'l~ndo:.a., AJ.r:dr2.nte -
de-E~.··--·· ,ri' D5.ogo :Sqrges Fortes, Genere.l-d e-E::ercj. to Florj.ano de 
Lima DraYner, Dr. · Joãó Ron:..e:.ro ·Neto, Dr. Orlando Eoutinho Ribeiro 
da Costa e o E:xrLó. Sr. E:i.:n:i.stro convocado l~ajor-·Bri:-~adeil"'O Jmto -
nio J...,_ves Cc.bra) .•. 

. ' -D~i::::ou de con:.11e.reccr a sesse.o, o Exm.o. Sr. Ei:nistro a~ .. ·~·.- . .-_:.-~de-E-
xercito T.rlstão de AJ.enc[!r Ara.ripe, com causa ,~ustificacla. 

Acha··Se l:tcencie.do o E- :--o. Sr. Ninistro Tenente-Brigade:1.ro v ...... sco 
•110:Lves Secco. 

' , -As treze horas, havendo nuE1ero legaJ., foi aberta a sess 2.o. 

!Jida e sem debate, foi cprovada. a ata da sessão enterior • 

* 
... 
:"•" •'• ... 

f,; ., ,..., ~. , t d . "1 d .... ... d d" •• ,Je .. a-.. .-ao re .. c·co a e _,u. .. ga a nc sessco secret.a o ~a 3: 

NC 31!-.037 .. Pernambúco. Rel~ O E:r-,:.:o. Sr. lviinistro Dr. Ror1e:'..ro Ne
to. Rev. ·O E~::mo. Sr. Ministro Alm. Es0. Bor;3es Fortes 
Apelante: A Pro'rúotorie dt.' Auditoria. de. 7>'· Reg:tão Hil.~ 
tar. APelada: J.\ se11.tenca do ·Conselho Pern1nne::..te de 
Justigã da Audi to .ria. d~ 7;·. R. H., C}_Ue absolveu João 
Everton Pere:i.ra, SoJ.do.do do L!.c Ba.talhã.o de Engenharia 
de Cónstruçã.o, do critie previsto no alitt J.93, caput, 
do C.P.l"l•, recomendando e~::pressai:.i.en~e seja o r~esmo 
Soldado punido ri~orosa~ente, de acordo co~ o Re8ule
mento DiscipJ.~nÇ)r d9 E::crcitp. - Prov5.da n alJela -
ção do Hj_nisterio Publico, somente quanto ao zc fato, 
reforma.ro.:.r! a sentença, para condenar o acns<J.do a 47 
meses deApris2.o, CÓ.iT!O incurso no art. 198, § zg' do c 
P,.N.; unan:i.memente. - (Tol!.:.ou parte no juJ.g2r::c:1.to. o 

·\.E~::tr1o. Sr. Hin5.stro convoco.do Ne.j. Brig. Ai!tonio Ktves 
CabrBJ.). 

. .. ... . .. . .. . .. . .. 

Fore .. m, a seguir, relatc.dos e juJ.gados os seGU-intes processos: 

HABEAS - CORPUS 
=========================== 
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HC 26.858 - Gy.e.nab~ra. Rel. O E::::rno. Sr. líinistro Ge:1. E:::. Lima I 
Ce.mare .• Pnc:i.ente: Oswaldo S~.;.va., 3g S~rge:1to, á'.eger;
do, por seu ad-yoeado, enco~tr~r~ ~e preso 1 j_~1c;:~Jtu;ica
veJ., no zc Re.:;~rúento de In:s. an-c<Jr~a, na Vlla. .~::.::;.1:t. tar, 
serú cu.lpa fori.'Jc>da e sen justél cnusa, desde o dj.a ~-4-
196L~7 pede a concessão 9a ordem, a firr1 de ser posto 
em J.:Lberdac.e 7 sem prejtuzo de quâ'.quer invest~.;;ação I 
poJ.icial-mil~tc.r ace.so mdstente. - Acolhida fJ. pr_~ 
liminar de se converter o ju.lgé'Jilenko em d:i.li~"encia 
pçra infor.:r1açÕes do Dr. !.uditor; unanime.itcntc. lHão~ . 
.r:·1ou parte no julr:;,emento, o E:::r!!o. Sr. 1-·.!in. ~r. nurGel/ 
de Rezende, l)Or neó ·ter· assistido ao reJ.atorio. - U-. 
sou da PvJ.avr<J. o. Bl'. Dr. Edgard Pinto de Lima, a.dvo&a 
do ·do })ac:i.ente) 

APEL!..ÇOES 
·---------------------------------

, 
Para. Rel. O Exti"to. Sr. 1-finistro Gen. Ex. Lima. Brayner 
Rev. O E:::mo. Sr. Einistro Dr. Ro='~eiro Heto. ·Apelante: 
João. Santos IIa.scimcnto, 30 SDr?ento,. J .. t.nc. 5~·~367 ·3a. 
s erv~ndo e. bordo da Corveta "Iguatem~" condenado a ó 
meses de prisÕ.o, incurso no art. 163, ào C.P.H. J~pel.a 
da: .. ".. sente~1ga. do Conselho Perm[lnente de Justiça,para 
e. Harinha, d<J. Lu.di toria da 8Y- Região 1-iiJ.i tar. ~ N.~ 
garam ·provimento, para conf'irr.iar a sente~sc., U..."lenime
mente. 

Rio Grc:nde do Sul. Rel. O EJ::mo. ·Sr. :t-1inistro Dr. Ri -
beiro da. Cósta. Rev. O EJ::rr1o. Sr. l~inistro Gen .. E:l!. Li 
ma Brcyner~ J .. ,c;!;antes: J. Promotoria da 3r·. l .. udi toria 7 
de. 3 R. H., Jo~o Garcia Severo, civil, condenado a 9 
~eses cJe rec~.usa.o 1 incurso no art. 198, §:L~.c 1 incisos 
J.II, IV e vl COliib~nado com o § zc, do art. 1';78Ae art. 
5~, inciso lii, J.etra "a", tudo do C.P.l:.; pltonio C_E=J 
za.rio, cj_vi:!., condenodo a 8 meses de reclt1.Sé'.o, incur
so no art. 198, § 4D, incisos III, IV e v, cor·"i;>il'lado/ 
co.:n 9 § za, do art. J.98 e art. 33, tudo do C.P.1-I. 1 e 
Otac2lio Gracioli, civil, condenado a 8 r:eses e J.o d..i. 
as ~e rec].u~~o? incurs~ ~gt. 198, § L~~~::.ncisos III 
IV e V, como:t.n8do com (:B a:'fo·t.. 198 e art. ;~, tudo do 
C .P .E. : .. peludo.: 1. sentença do Cónselho Perp2 ne:1te de 
J ' . d 7." ' d. t . d 3 ... R ., .tt • • -'- d I us-cJ.ço. a .)' .... u J. orJ.a a ., -. L. -A CJe:_~..~ as 
as prelin!inares de nulidade de insuficiencia núrúerica 
de testewUJ."1b.cs e de a:;_:üicé'gco"do art. 35, do Ç.P.l1.ao 
a cus8do Otacj_J_j_o Gra.cioJ.i, nn~.nimer.·!ente, No m9ri to, I 
!)rovida, en-~ pa1."'te, a apelaçÕo do Einister:i..o PubJ.ico , 
nc9 parte relo:c::_vç ao civil ,Otacilio Gracio;_j_, para r.ª 
for;;!a.r a sentença· e condena-lo· a J. ano de rec~.usv.o, c.Q 
mo i.nC'!urso no urt. 208, do C.P.M., sendo r,.ont:~.da as~ 
tença,· n~ y.>arte ~ue cond~nou cs ci vi's J~ão Garc5_a Sev.~ 
ro e 1'..nto:1io Cezario, tm.?.ninie.rr"dmte~ (Nao tm:i.OU ,arte/ 
no jtü.gn.rr1e~1to, o E::::rno. Sr. ,líin. · Dr. Vaz de :IeJ.J.o, por 
nã.o ter assistido ao relntorio). 

Par~ .• ReJ .• O E:::::rr16. Sr. l·fi;J.istro JJ.w.. Esq. :JorGes For.:. 
tes. Rev. O E:~:.-~·:o. Sr. l:in5.stro Dr. l-~urgel de Rezende. 
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.:~pclnnte: Iso.ias Vale da Silva, SoJ.dé'dO do .~6:, Be.ta -
lhão de Ca:;adores, conàena.do a 1· ano e ? meses de pr). 
seo, incurso no art. 163, do C.P.H. :.pe1ada: 1. senten 
ca do Conselho de Justi.~a do z6C Batalhao de Ca.cado .. 
res. - Provida, em pârte, reduziram a penn·a-:7.me
SfS de pr:tsão~ ,gomo incurso no art. 163, do C.P.:l:-1., ~ 
nal'limerr.ente.~ ~Hao tomou parte no juJ.ga.mento, o E:nno•/ 
Sr. H~n. Dr .. Vaz de :Hcllo, por nÕ.o ter assj_stido ao 
reJ.atorio). 

.. 

Gt1.al1Qbbre. Rel. O E~ouo.·sr. Ninistro'J.lm.. Esq.~Borges 
Fortes. Rev. ·O E:xrn.o. Sr. Ministro Dr. Ribeiro da Cos
ta. ,Apelante: Valdecir Limos de Souza, Sold~do ~ ser
vindo no Estcbelecimento Central de Subsistenc ..... a, con 
denado a. 6 ni.eses de prisão, incurso no àrt. J.63,cmiibJ... 
ne.do dom o art. 62, item I, tudo do C.PttH• ! .. pelada: 1. 
sentença do Con~elho ·de Justiça do EstabeJ.eci.i.71e:.1toCep, 
tral de Subsj.stencio.. - Ne~ará.m p;tovimento, PE'.ra 
confirmar e. sentenca; uné.ninemente. (Nao tomou parte 

no ju='.gr-Dento, o Ex6o. Sr. })in. Dr. Vnz de 1-IeJ.lo, por 
não ter assistido ao relataria). 

, 
Perl)ambucó. Rel. O E:ano. Sr. Nin:i.stro l.J..m. Esa .. Jose 
Es.p:t.ndola. Rev. ·O E:xr!lo. Sr. Ninistro Dr. R~-~Jeiro da 
Coste.• J .. pelv..l'lte: 1~. Promotoria da t.udi to ri f'. de. 7r Re
eiÕ.o :Hi1i tar • .(;pelada: :. sentença do Conselllo de J~~ 
t:tça da Base J.erea ·de NatáJ~ 1 nue absolveu Rubem Pe: -
r~:i.ra da Roche., sz. nc 64.zooij..Ool, servindo na Base 
J.erea de Natal, do crime previsto no art~ 159, do c. 
P .N~. - (JuJ.r;Dmento em sessão secreta). 

Par~. Rel. O E~r.mo. Sr. Ninistro lJ.m. Esq. Borces FoJ~ 
tes. Rev~ O E~::mo. Sr. Ninistro Dr. Ribeiro da Costa. 
Lpelente: Benedito Pereira Rosa, Soldado~ servindo I 
no 2.Q Batalhão de Enzenha.ria de Construçao, condena
do a 6 meses de prisao, incurso no art. 163, combi~a 
do corri os arts. 59; item II, letra "a" e-b2 itens/ 
I e III, tudo do C.P.:H. l.pe!a.da: 1. seniença ~o Cons.~ 
lho. se. Justi:;a do zg Ba.toJ.hao de Engenharj.a de Cons
truçao. - ,. Negaram :Provimento, pera conf:.rwar a 
sentença, ·ul1ail:!.rúeménte~ (Hão tomou parte no,,_jtü.gan!ep, 
to o EJOT10,. Sr. N~n •. Dr. Vaz de Hello, por ne.o ter a..!?. 
sist:tdo ao relatorio). 

GuE".nabare. Rél. O E:x:mo. Sr. ·Hinistro Gen. E~~. Lima 
Bra.yner. Rev •. O 'E~crno. Sr. N~nistro Dr. )1urGeJ. de R_~ 
zel'ldc. · . ..t:.peJ.~"'lte: .::.Utonio Br:t.cio de l.raujo l'Teto 1 zr; 
Cl, ES, nc 5G.o[!.85,.3, servindo no ~uartel de iio.ri -
nhej.ros, condenado a 15 meses e l dia de detenção ; 
e:i::-vi dos arts. 163 57 e 61 inciso r, tudo do c. 
P,li. /-.pelada: 1 .. seniem!Ja do Conselho PermDnente de 
Jus ti c a de. 2.: J.udi to ria da Harinha. · -·· N egare;ii.· ·p~ 
vi~enfo, para confir~Qr a sentença, un~ime~e~te. ~ 
(Hoo tomou parte no juJ.ga.m.ento, o E:rrr1o. Sr. l.Jin.Dr. 
Vnz de Nello, por não ter assistido ao relataria). 
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SÕ.o Paulo. Rel .• O E~T110. ·Sr. :1.-Iinistro · :J.m. E"sQ~Borges. 
Fortes!.."Rev. O E:::::r!Lo~ Sr. N~n~st~~ D~. V:::..z ~e l:e~-~o.J/ 
peJ.a.nte~ :. Pro!~:!otor~2. da ?• .o.ud:_~_ cor~ a d:::.. ?.~ Re::.;~.a.o . 
Eili ta.r. :.peJ.nda: 1~ ... se:;:1tenga,do Consel~1o ,de Justiqa 
do zg Grupo de Canhoes !.utorú~ticos J.nt1.acreos, que 
absoJ.v~u o SoJ.drdo do mes;:;·:o Grupo, 1 .. urcJ.:!.::::.:.1o Ca!T(pos 
de ,t.J.cé'ntr:_rn, elo crime prev~sto no a!'t ~ 159, do C .P • 
N. ...; (Ju.7.G.:J:·.~.cnto em sess~o secreta) • 

..... ... ... ... ... . .. 

ConseJ.ho de Instrução - Suhsti tu.igão· de Hembro: 

Tendo em vi~to. a conces$~o de sessenta d:tas de licença, poro trut.o. 
rr:ento de saude, o.o E:::Juo, Sr. Ninistro TeE-ente-Drignde:~ro Vasco !.1"':' 
ves Secco, 1;e.:r.bro do Conselho de Instruça.o p['l_ra o ilroceSS8.11i.ento

6
da 

!.cão Originaria no ?5, fo:l. designado para. substitm-J.o,o E:::rúo. r. 
··il · · "'' · B · -~ · · t · rJ c l r 1 1v ... 1.n.J.s·cro daJor- rl.gt."ueJ.ro D.1 ·on~o •-.. ves D.) D- • 

, 
Concurso interno pnra Oficial-Judiciario: 

No inicio do. sess'õ.o, o Tri bUJ."lal passou D nln'ecie.r o se;;uinte. eXR~ 
diento, a:;r~scntadq. pelo Ei~.ú.o. Sr. lünistro-Presj.dente, Tenente 
DriG<:>dej.ro JJ.varo .!.

1eclcshcr: 

"Senhores Min:Lstros: Conforme dccid.iu o Tribtma1, e~1 sessão de 3 
do corrente, co é'.:prov<:>.r lJiYln indj.cD.ção desta Pres:i.de:;.1.c::i.a, o merec.~ 
r;·;el1to de :.uxilj.e.r-Judiciario dn clrss~ finuJ., para efeito de ace.s. 
so c::. classe iniciDl de Of:i.ciel-JudiciDrio, n.:-:a. forma,do previsto I 
no ~:rt. lL~, ~teiij. I 1 ~a Lei nQ ü.083, de 1962, dev':ra ser apurndo/ 
L~ed2onte concurso 21-:t"Gel':ao de provas, oue ter a voll.do.de l)eJ.o prazo 
de dois anos. II - NessaD condiç9es, e havendo uma VaGa c'berta na 
c~ asse inicial de Of5.c:ta7.-JuQiciario, em conse\'_uênc~~- das promo - · 
qoes aprovadn.s na rr.es:D:.a SesSD.9, ve..~a essa que devera ser :)r~vida/ 

~ • ., . J ~. . i d , .... 1 1 w t por ,c.cesso ae ~.u.xJ..._J..ar- uc~.J.CJ.ar o a c .. nsse r1.no. , SU.J!,je o a apr.~ 

ciagé'..o dos r::·,eus ppres o ProGr9rt!a an~xo, :Qara o refcr:i.c;l.o concurso/ 
interno de l)rovo..§, c que ~onte.-.-1 no\:;oes sobre tres mater:.éls essen-
•• • O • J 1" · · P P · 1 "~""1 "t D' "t cJ.nJ.s. rgonJ.ze.']C.O uc::.c:r.ar:Lv. e roc.esso ~ena.. .. dl. .. J. ar, :.reJ .. o 

Co:1sti tucion2l e .'.dr!i.inistl.,ativo e Portur;ues. III - 1. fim de que 
os candj_d<:>tos a.o concurso inte:çno d:i.sponhDm de alguJri tempo para 
o estudo ou revisão dessas materio.s,. proponho seja dado u;n prazo 
de· 30 dias p2ra 2 reaJ.:i.za(]ão dns provas, a conta.r da pubJ.j_cajao 
na .:.ta, do Prograrr1a. respectj_vo. IV ... Outros§im., cmum1ico nos meus 
~nres que, 1lrila Vez aprovado o Progre.ma, sera desiGnade. UI1a Cor;,is
se.o ,h!Ct"'..l!'!bido. de::. reaJ.izac_;Õo do referido concurso interno e que 
sera ass5.m const:i.tu:i.d.'"\: DiJ_;etor-de-Serviço Paulo :.ur:;usto Sto.rdle 7 
Pl,es:Ldcnte, ,Oficinl-Judic~.ario PJ-3 Carl·os .;:.ngelim de Couto e· Of.i. 
cj_cl-Judicj.crio PJ-6 .' .. ntonio :.ra.nhe Nogueira Coelho, ~-r1embros .• · S.u. 
perior Tribnnal Hj_J.~tar, Rio de Janeiro 7 em 8 de jtmb.o de l964.a) 
T enente-Drige.deiro lJ.vc.ro :recl:sher, J.'.·Iin1stro-Presic1cntc". 

. , 
11Con~urso Interno par f'. acesso' de . ." .. u.xilia.r-Júd.iciario a Of:i. CiéJ) .•. J_u 
d~.ciàrio da Seç;retnria do S.T .H. - Proere.D',.a: Prove. esct·i ta ce Or~a 
niza~no Judicj.o.rin e Processo Penal rdlj.tar: I - Justi~a Hilitar, 
Sl:'.~:eÍ'iS?r Tribm1al r·filite.r e Conselho de Instruc2o: Or;;;nizacão e 
corr~potencic. II ..:. lnco:DpotibilidD.d.e' suspeiçeo- e substi t1J.it;e0 de 
Einistros do S.T .M. III - Processos no TribU.Ilnl: Reccbi;.:·.cnto, au
tuacã9, distribuiçÕ.o c ju.1.Gc.mento. IV - Processo da cor-"pet~ncia .0. 

. .. . d T 'b al -, ... d , •. t' H. •J u 
~~~:-11f'.~~a C.: r~ lfl1.., , ~~or::-10tÇ()O. o c:Lpta. ~n l.t~n.;ao,RcJ._go.c:o~l.1 nql. .. as 
__ J.:r.J..cac_;e.o, J..nquJ..r~çGo .s p~cca ·or1.e. e :..n erroga or~o. a.zoes J. A a 
:.tri1:n1.içÕes do Encrivno. V - Q·~.estÕes incidc:1tes: prazos ou ter,
mos e nu.J.idades • Prova escrita de D:l.rei to Consti tuciono). e .:.drr1i 
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11nj_strativo: ~ - ConstituiQÜo Federal. 1. União~ Os tr~s Pode~es. I 
Poder Judicia.rio. Direitos e gDrG.J.J.tie.s dos juJ.zes c .ftmcion~rios. 
II " Ingresso; prom.oçã.o, o.cesso e n.pos entedol"ia dos fmJ.cion~riósl 
de Secret2ria.• Seus deveres • Processo J.dr!iinistrati vo. Ptmir:oes. I 
III ·- Legislação especioJ. referente a.o ~wJ.cioné)lisr:~o d2. Secreta -
ri~.· LpJ.ica.~ão do Estatuto dos :D\mcj.ónarj_os Pub15.cos C:tv:i.s da u.:. 
niao. IV - Ree;inento Iaterno do S.T .N. Org8nizaç~o de.,Secretaria. 
~·.tribuiÇÕes do pessooJ_, em r.;erc.l, c do OficiaJ. ... Judiciario, e.i!t pa.,r. 
tictL'.élr. ·v - !.<;lt~tin5.strç::;eo da S:;~:ret;;_rie do S.T .1--~. Nense.Gens. Pr~Q 
post;::: orça;.:lentarin. Credito or~DL"lente!;iO' SUlJ~ementar e ezpecial. 
P~ova escrita de Portugues: I - RedL'çao de ofJ.cio, cert:tdo.o 7 rel_a. 
torio ou informecão, fornecidos os dodos. II - Corre~Õo de textos 
e rcsoJ.u(]Ões de CiuestÕcs o'bj eti vas çue envolve;:·~ conh~cirli.énto de 
asstmtos do seguinte pi'oc;rgr·~a: l - Or~ografia e pro~odie,~ ? -Clas. 
s~f::i.cec.:io das p;;:J.avrDs. PC'lavras Veriaveis e invariave5.s. 3- F1e
xoes: genero, ntvíero e pessoa. Greus dos subst~1tivos e adjetivos 
L!. - Verbos regt'!J.c.res, irrcr_;t1..1ares, dcf~cti vos, ubtmdcntes e pron.Q 
minai~. 5 - Sintaxe:· conc9rdancia, ree;encia c cm1stru-:;Õo .. SileJ2se. 
6 - Ter.i.T!OS c1a orc.~2.o. Periodo sir:íp;es e co;:·1p9sto. ClDssi;icD.cao I 
d<:'.s,.,orcigÕes, O::e.çÕes rc<;uzidas~1-Lno:.}.isc sintaticu de pcr::i.odo e,..o
rac:oes~. l.nnJ.ise r;:orfoJ_ ogica11 • - L pro:Josto. foi aprovada, uno..n,;t. 

mementc. 

. .. ... . .. ... . .. ... 

N 

~- sess2.0 foi cncerradEt corc:. os seeuintes processos em n·1eso.: 

31.!..051 (VII/:_·) - 34.088 (!:1 .. /RH) - 34.103 C: ... .'./Vli) 

3L~.077 (LRI:..!.) 

;.5L!-• O 95 ( LB ll·ffi) 

P.e.s.ô.f:o.r.e.xr~ep.J.o.: .J.L!-7 (JE) 
r -,... O • • "' • . ? (RC) ..... _ç.e.o. . .• r.~_glp_aLr .. l.a,: · . .2 

- 3~ .• 09L!. (1 •. :./rffi) - 33.316 (JE/l·R) 

- 3Ü.101 (JE/RN) 

Rcvisco Cr5.m.inpl: 1.003 (VHILB) ..... " ............................ -. 
SUPERIOR TRIBUNAL MILlTAR 

* 8. JUN1964 * 
2 ! sEÇAO 

JUDICIARIA 
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